INDICAÇÃO Nº 
1811
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a implantação de uma Escola Técnica Estadual – ETE no município de Guarulhos. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação para implantação de uma unidade da Escola Técnica Estadual surge em decorrência de reivindicação da comunidade de Guarulhos. 

Durante mais de 25 anos a EE Dom Paulo Rolim Loureiro, no bairro da Ponte Grande, em Guarulhos, ofereceu cursos técnicos à comunidade de diversos bairros. A procura por uma das 400 vagas disponíveis era tão grande que a escola era obrigada a realizar processo de seleção. Esses cursos funcionavam concomitantemente com o ensino médio e foram transferidos para a Secretaria de Ciência e Tecnologia, que simplesmente os desativou. Hoje naquela escola existem diversas salas ociosas e o município não conta com nenhum curso técnico público e gratuito. Os jovens que não possuem recursos para pagar escolas particulares ficam sem acesso a cursos técnicos, e conseqüentemente sem a especialização que hoje é exigida pelo mercado de trabalho local, que tem que recrutar pessoal de outras localidades com maior aparato de ensino tecnológico.

As áreas tecnológicas mais carentes de mão-de-obra especializada em Guarulhos, considerando-se as empresas que ali estão instaladas são: Mecânica, Elétrica, Informática, Gestão Empresarial, Turismo, Hotelaria, Enfermagem, Comércio Exterior, Planejamento de Recursos Humanos, Planejamento Jurídico Empresarial, Planejamento Financeiro e Contábil.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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